
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSELHO UNIVERSIT&RIO 

DECIS~O NQ 049/91 

O CONSELHO UNIVERSIT&RIO, em sessao de 07.06.91, 
tendo em vista o constante no processo nQ 23078.000913/91-66, nos 
termos do parecer n9 032/91 da Comissio de Legislaçio e 
!:;:~::~~;)i men t CJ·::;, 

D E C I D E 

homolCJgar D Termo de CCJnviniD de CCJCJperaçiD T~cnica e Científica 
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Arquitetura, e a FundaçiD Universidade de Rio Grande, 
objetivando desenvoJ.ver um sistema computadorizado de dados, 
p () ·::; ·::; :i. b :i. 1 :i. t :r:í. n d t:) 
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o acDmpanhamentD 
valendCJ-se da funçiD 
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Universidade de 
desenvolver t~cnicas que satisfaçam e completem as condiç5es 
locais, colocando equipamento e pessoal à disposiçào para este 
-F i rn . 

PortD Alegre, 07 de junho de 1991. 
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